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1. OBJETIVO 

É a transferência do paciente que se encontra na unidade ambulatorial para a 

unidade hospitalar, podendo ser transferido em carro próprio ou Unidade móvel. 

2. RESPONSABILIDADE 

Enfermeira, Técnico de Enfermagem e Médico 

3. PROCEDIMENTO 

 O paciente que apresentar alguma alteração clínica será avaliado e examinado 

pelo médico plantonista; 

 Após a avaliação será traçado o grau de risco e juntamente com a enfermeira 

define-se o melhor local para continuidade da assistência de forma ampla; 

 O enfermeiro entra em contato com os hospitais parceiros e verifica a 

disponibilidade da vaga. Os pacientes da Unimed são encaminhados ao Hospital 

Neurológico. Já os pacientes do Ipasgo são encaminhados ao Hospital São 

Francisco. Caso não possua vaga, é feito contato com o médico assistente e/ou 

médico da cobertura oncológica onde informará qual hospital poderá ser 

encaminhado; 

 O médico e a enfermeira verificam a melhor forma de transporte do paciente, 

carro próprio ou unidade móvel. Caso o paciente precise de UTI móvel, deverá ser 

verificado junto ao plano de saúde do paciente se este serviço está disponível para o 

mesmo. Caso não tenha essa assistência, a empresa de referência para transporte de 

pacientes é a Liderança UTI Móvel – 3921-3200, contato: Borges ou Flash Med Uti 

Móvel – 3087-2001, contato: Dione. O custo do transporte é de responsabilidade do 

paciente.  

 Caso o paciente seja transferido via UTI móvel deverá ter um acompanhante 

para ir junto com os profissionais. 

 

 

 

 



 

 
 Nome Data 

Elaborado por: Andrea Melo Ribeiro de Pádua Alves 03/2024 

Aprovado por: Luis Onofre Rezende de Carvalho 03/2024 

 

 

 
 

Procedimento Operacional Padrão  

Transferência do Paciente 

Emissão: 03/2024 
Vigência: 2 anos 

 
Página 4 

4. CONTROLE DE VERSÕES 

Versão Motivo Data da Revisão 

09/2019 Criação  09/2019 

01/2022 Revisão - formatação 01/2022 

03/2024 Revisão - formatação 03/2024 
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